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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTÍNUO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA 

A COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA-DOCAS/PB, por intermédio da Pregoeira oficial, 
Maria de Fátima V. de Lucena – Mat. 294, constituído pela Portaria nº 102/2020, de 01 
de outubro de 2020, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, torna público que, de acordo com o artigo 19, inciso I c/c parágrafo único, 
do RILC, adotando o rito da modalidade Pregão, sob o regime de empreitada por preço 
unitário (artigo 20, I, RILC), bem como toda legislação correlata e demais exigências 
Previstas neste edital e anexos, faz saber a todos os interessados, de que trata a 
presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico: do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, em sessão pública, por meio da INTERNET. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
conforme Termo de Referência (Anexo I), que dele fazem parte integrante.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br.  
  
O servidor, apoiado por sua equipe, terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe, ser responsável pela sua elaboração; 
conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos neste Edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS 
INTERESSADOS: 

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA – DOCAS/PB 

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 29/12/2020 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

16H:00M DO DIA 08/01/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 15/01/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

10H:00M DO DIA 15/01/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de plano de saúde 
para os empregados da Companhia Docas da Paraíba – DOCAS/PB e de seus 
dependentes legais, mediante plano privado, coletivo empresarial, com abrangência 
nacional, com acomodação em enfermaria, reconhecido pela Agência Nacional de 
Saúde - ANS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será em único ITEM, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
 
2. DO CREDENCIAMENTO. 
 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

2.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1. Poderão participar deste Pregão interessados, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
  

3.3.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital social seja diretor ou empregado da DOCAS/PB; 
3.3.2. Suspensa pela DOCAS/PB; 
3.3.3. Declarada inidônea pela União ou pelo Estado da Paraíba, enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção; 
3.3.4. Especialmente os inscritos no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAFILPB, conforme a 
Lei nº 9.697/2012; 
3.3.5. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea; 
3.3.6. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea; 
3.3.7. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 
3.3.8. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 
3.3.9. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão 
de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea; 
3.3.10. Que se encontre sob falência, recuperação judicial, concordata ou 
insolvência, judicialmente decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial, 
dissolução ou liquidação, bem como licitante que se apresente constituída na 
forma de empresa em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.3.11. Que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação; 
3.3.12. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da DOCAS/PB; 
3.3.13. Demais casos previstos em lei. 

 

3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 
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3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
 
3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
3.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

5.1.1. Valor unitário e total do item, em moeda corrente nacional; 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no na prestação dos serviços.  
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
da data de sua apresentação.  
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  
 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.  
 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
 
6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro.  
 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
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for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
 
6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
6.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
 
6.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 77 do RILC: 
 

6.29.1 disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 
 
6.29.2 Exame do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que 
previamente instituído sistema objetivo de avaliação;  
 
6.29.3 Os critérios estabelecidos no § 2º do Art. 3º da Lei n.º 8.666/93; 
 
6.29.4 Sorteio. 

 
6.30. O sorteio será pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
6.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.  
 
6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), no caso, 
acima do valor estimado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível art. 78, 
§§§ 5, 6 e 7 da RILC. 
 

7.2.1.  Consideram-se inexeqüíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentos que comprovem que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
  
7.2.2. Para efeito de demonstração da exeqüibilidade dos preços na forma do 
subitem anterior, não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário, 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, de forma a demonstrar a 
adequação do preço proposto em face dos custos que incidirão sobre a execução do 
contato, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou â totalidade da 
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  

 
7.3. Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementar, poderá ser efetuada diligência, para 
fins de comprovação de sua viabilidade econômica podendo adotar, dentre outros os 
procedimentos listados no art. 78, § 7º da RILC. 
  
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) 
hora, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro ou por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  
 
7.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender temporariamente a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
 
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
8. DA HABILITAÇÃO. 
 
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, 
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O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES 
DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 
 
8.1.5. Inscritas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual -CAFILPB, conforme a Lei nº 9.697/2012. 
 
8.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
8.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
8.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
8.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subseqüente. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 
 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementar, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) 
hora, sob pena de inabilitação. 
 
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
8.6. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
 
8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 
8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual; 
 
8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
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8.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
8.10.1 Apresentar BALANÇO PATRIMONIAL já exigível vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
forem encerrados há mais de 03 (três) meses da data marcada para apresentação e 
abertura dos envelopes, na forma do Art. 31, Inciso I, Lei Federal no 8.666/93. 
 
8.10.1.1 Em se tratando de Sociedades Anônimas, deverá ser apresentada cópia de 
sua publicação no Diário Oficial ou em Jornal de grande circulação no Estado sede da 
Licitante. 

8.10.1.2 As demais Sociedades, apresentar com o número das folhas no livro diário em 
que o balanço se encontra regularmente transcrito, acompanhados de seus respectivos 
termos de abertura e encerramento, devidamente chancelado pela junta comercial, ou a 
devida comprovação de seu envio pelo SPED - Sistema Público de Escrituração Digital 
(Dec. n.° 6.022/2007 – Dec. 8.683/2016 – Dec. 1.800/1996 – Lei 8.934/1994). 

8.10.2 Comprovação da boa situação financeira deverá ser assinada por contador ou 
outro profissional equivalente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 
das demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do balanço 
patrimonial apresentado. Os índices exigidos no presente edital, justifica-se pelo fato da 
necessidade de averiguar a saúde financeira da licitante no tocante a capacidade de 
pagamento de seus compromissos seja de curto ou longo prazo possibilitando que o 
Município possa ter um diagnóstico das condições financeiras da empresa, dando-lhe 
maior segurança na contratação. 
 

Índice de liquidez Geral  AC+ARLP igual ou superior a 1,00 
                                                PC+ELP 
 
Índice de Solvência Geral AT____  Igual ou superior a 1,00 
 
                                                  PC+ELP 
 
Índice de Endividamento PC+ELP  Igual ou inferior a 0,80 
                                                  AT 
 
Onde:  AC =Ativo Circulante 
  ARLP  = Ativo Realizável a Longo Prazo 
 AT  = Ativo Total 
 PC  = Passivo Circulante 
 ELP  = Exigível a Longo Prazo 
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8.10.3 Apresentar juntamente com o balanço patrimonial as seguintes Demonstrações 
Contábeis já exigíveis:  

8.10.4 DRE (Demonstração do resultado do exercício) do último exercício; 

8.10.5 A licitante com início de atividades no exercício corrente deverá apresentar cópia 
do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura e 
demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 
relativo ao período de sua existência, avaliados através da obtenção de índice de 
Solvência maior ou igual a um (> ou = a 1), conforme fórmula a seguir indicada: 

               Ativo Total 
S= ------------------------------- 
       Passivo Exigível Total 
8.10.6 O licitante que apresentar índices econômicos (ILG e ISG) inferiores a 1 
(um) deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 
equivalente a 10% (Dez Por Cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
 
8.10.7 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

 
9.10.7.1 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e 
este já for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a 
empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação econômico-financeira 
também através desta certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais 
eletrônicos. 

 
8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
8.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 
 

a.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no 
mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 
ser executado em prazo inferior, e somente serão aceitos mediante a 
apresentação do contrato. 
 
a.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados. 

 
8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

 
8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

9.1.1. Planilha orçamentária conforme modelo ANEXO II do edital. 
9.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
9.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
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9.1.4. Serão por conta da licitante, todos os custos com transporte, seguro, assim 
como as demais despesas pertinentes não mencionadas neste edital que incidam ou 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto licitado. 
 
9.1.5. Prazo de validade da Proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.  
 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência (conforme o caso), vinculam a Contratada. 

 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10. DOS RECURSOS. 
 
10.1. Haverá fase recursal única, após o encerramento da fase de habilitação. 
 
10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, ocasião em que será concedido prazo de 30 
(trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

 
10.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
10.4.  Admitido a intenção recursal, o recorrente poderá apresentar recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis após a habilitação, o qual contemplará, além dos atos praticados 
nessa fase, aquelas praticados na fase de julgamento das propostas de preços. 
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10.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 05 (cinco) dias úteis e 
começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o subitem 
10.4.  

 
10.6. As intimações dos atos referidos nos subitens anteriores serão feitas mediante 
comunicação direta aos interessados através do sistema eletrônico  
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
10.7. Os autos deste processo permanecerão franqueados via 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br e meio físico na sede da DOCAS, na 
COPELI. 

 
10.8. O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual apreciará 
sua admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar ou não sua decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e, caso não reconsidere, fazê-lo subir à segunda instância superior 
administrativa, devidamente informado, devendo a decisão final ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso encaminhado (art. 83 
do RILC). 

 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.10. Eventuais recursos contra as decisões do pregoeiro deverão ser protocolizados 
em campo próprio disponível no sistema eletrônico  
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-
mail e publicação no DOE e no portal da DOCAS-PB.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
12.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados o objeto da 
licitação será homologado e adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do da 
autoridade competente (art. 86, II do RILC). 

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 
do termo de contrato; cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato 
convocatório. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias ÚTEIS, a contar da 
data de seu recebimento. 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela DOCAS. 

 
14.3. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro 
da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  
 
14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
14.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 
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14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no na minuta do contrato, anexo a este Edital. 

 
16. DA FISCALIZAÇÃO. 
 
16.1. Os critérios de fiscalização estão previstos na minuta do contrato. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
18. DO PAGAMENTO. 

  
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
19.1. A licitante que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
edital, ficará sujeita às penalidades previstas neste Edital e no Regulamento Interno de 
licitações e contratos, disponível no site da DOCAS/PB, respeitando-se os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
20.4 Esta ordem de classificação dos licitantes deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine o contrato. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (Art. 

87, § 1º Lei Federal n.º 13.303/2016).  
 
21.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a ocorrência do certame, 
qualquer pessoa poderá impugnar e solicitar esclarecimentos sobre este Edital. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser realizada 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA em campo próprio do Sistema Portal 
de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3. Caberá a autoridade signatária do instrumento convocatório, decidir sobre a 
impugnação ou responder o esclarecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação/esclarecimento. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, a DOCAS-PB deverá observar o disposto no §§ 4 e 5 do 

art. 29 do RILC. 
 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amoldarem nas disposições do subitem anterior. 
 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
21.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na DOCAS-PB. 
 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 
do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

22.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.11.  A DOCAS-PB, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. (Art. 62 da Lei nº 13.303/2016). 
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22.11.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
22.11.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 
 

22.12. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 
para fins de classificação e habilitação. 
 
22.13.  As despesas provenientes para o exercício de 2020 nas seguintes dotações:  
Classificação: 31203.26.302.5046.4222.00000000287 
Fonte: 270 
Reserva Orçamentária: 140 
 
22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no sítio da DOCAS/PB, 
www.portodecabedelo.pb.gov.br ou de forma excepcional no Setor da Comissão de 
Licitação – COPELI, localizado na Rua Presidente João Pessoa, s/n, Centro, 
Cabedelo/PB, no horário de 08h:00min às 16h:00min (horário de Brasília), mesmo 
endereço no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX –MINUTA DO CONTRATO. 

 
Cabedelo/PB, 02 de dezembro de 2020. 

 
 

Maria de Fátima V. de Lucena 
Pregoeira Oficial 

 

 

 

 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de plano de saúde 

para os empregados da Companhia Docas da Paraíba e de seus dependentes legais, 

mediante plano privado, coletivo empresarial, com abrangência nacional, com 

acomodação em enfermaria, reconhecido pela ANS - Agência Nacional de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

visando atender as necessidades da Companhia Docas da Paraíba – DOCAS/PB, no 

total estimado de 62 (sessenta e duas) vidas. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A assistência médico-hospitalar é um benefício previsto no Regulamento de 
Pessoal da Companhia Docas da Paraíba – DOCAS/PB de 05/12/2000, consoante 
consta elencado nos artigos 60, VI e 65.  
 
2.2. Ademais, como entidade que zela pelo bem-estar de seus funcionários, servidores 
e dependentes, a DOCAS/PB sempre ofertou a assistência médico-hospitalar de 
qualidade, englobando os segmentos ambulatorial, hospitalar e obstétrico, assegurando 
a prestação de assistência médica através de plano saúde coletivo, de cobertura em 
todo território nacional, com o intuito de enfrentar as contingências de debilidade na 
saúde dos seus funcionários, servidores e dependentes legais. 
 
2.3. Destarte, é nesse sentido que a DOCAS/PB procura oferecer, mais que um 
benefício decorrente da pura e simples relação de trabalho, mas uma responsabilidade 
em cuidar da saúde do seu quadro de funcionários, servidores e dependentes legais, 
pois, tendo os mesmos a saúde resguardada de riscos e moléstias, não apenas a sua 
produtividade melhora, mas a sua satisfação em oferecer a sua força de trabalho a uma 
entidade que zela por sua saúde e de seus familiares. 
 
2.4 O plano privado de saúde que a DOCAS/PB ofertará ao seu quadro de 
funcionários/dependentes deverá ser aquele que melhor atenda, econômica e 
ambientalmente, a saúde do trabalhador, trazendo, inclusive, o conforto, a eficiência e a 
presteza que se espera de um plano de saúde quando da sua efetiva utilização. 
 
2.5. Dessa forma, por se tratar de um serviço de natureza contínua, faz-se necessária a 
contratação de empresa do ramo pertinente para prestação de serviços de plano de 
saúde aos funcionários, servidores e dependentes desta Companhia Docas da Paraíba 
– DOCAS/PB.  
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se em serviços comuns, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto Estadual nº 24.649 de 2003 e da Lei nº 
13.303/16. 
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3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a DOCAS/PB, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
4. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
4.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
4.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
 
4.2.1 A operadora deverá fornecer plano de saúde de abrangência nacional, garantindo 
atendimento em rede nacional exclusiva (própria) indicada, credenciada, referenciada, 
convencionada ou de livre escolha, com acomodação em quarto coletivo, com direito a 
acompanhante, incluindo honorários médicos e de toda a equipe necessária, insumos, 
medicamentos, despesas com serviço gerais e de alimentação e demais materiais 
indispensáveis ao tratamento, até na alta hospitalar, nos casos de internação. 
 
4.2.2 As despesas com alimentação de acompanhante são só para os casos de partos, 
crianças e adolescentes, idosos e deficientes. 
 
4.2.3 A CONTRATADA deverá garantir as seguintes coberturas e serviços 
ambulatoriais e hospitalares com obstetrícia, incluindo os atendimentos de urgência e 
emergência conforme disposto nas Leis nº 9.656/98 e nº 9.961/00, bem como nas 
resoluções normativas posteriores da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, 
todas com suas respectivas alterações, consoante detalhamento a seguir: 
 
4.2.3.1. Ambulatorial, compreendendo os atendimentos realizados em consultório ou 
ambulatório, definidos e listados no Rol de Procedimentos E Eventos em Saúde 
instituído pela ANS, não incluindo internação hospitalar ou procedimentos para fins de 
diagnóstico ou terapia que, embora prescindam de internação, demandem o apoio de 
estrutura hospitalar por período superior a 12 (doze) horas, ou serviços como unidade 
de terapia intensiva e unidades similares, observadas as seguintes exigências: 
 
a) Cobertura de consultas médicas em número ilimitado em clínicas básicas e 
especializadas (especialidades médicas), inclusive obstétrica, reconhecidas pelo 
Conselho Federal de Medicina – CFM; 
 
b) Cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos 
ambulatoriais, incluindo procedimentos cirúrgicos ambulatoriais solicitados pelo médico 
assistente, mesmo quando realizados em ambiente hospitalar, desde que não se 
caracterize como internação conforme preceitua o caput deste artigo; 
 
c) Cobertura de medicamentos registrados/regularizados na ANVISA, utilizados nos 
procedimentos diagnósticos e terapêuticos contemplados nas Resoluções Normativas 
da ANS; 
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d) Cobertura de consulta e sessões com nutricionista, fonaudiólogo, terapeuta 
ocupacional e psicólogo de acordo com o estabelecido nas resoluções normativas e nas 
Diretrizes de Utilização da ANS, observando os seguintes quantitativos: 
 
- Fonaudiologia: 48 (quarenta e oito) consultas sessões/ano; 
- Nutricionista: 18 (dezoito) sessões/ano; 
- Terapia Ocupacional: 12 (doze) sessões/ano; 
- Psicoterapia: 12 (doze) sessões/ano. 
 
e) Cobertura de psicoterapia de acordo com o número de sessões estabelecido na 
resolução Normativa e nas Diretrizes de Utilização da ANS, que poderá ser realizada 
tanto por psicólogo como por médico devidamente habilitados; 
 
f) Cobertura dos procedimentos de reeducação e reabilitação física listrados na 
Resolução Normativa, que podem ser realizados tanto por fisiatria como por 
fisioterapeuta, em número ilimitado de sessões por ano; 
 
g) Cobertura das ações de planejamento familiar, listados na Resolução Normativa da 
ANS, para segmentação ambulatorial; 
 
h) Cobertura de atendimentos caracterizados como de urgência e emergência, 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, nos termos da 
Resolução da ANS vigente sobre o tema; 
 
i) Cobertura de remoção, depois de realizados os atendimentos classificados como 
urgência ou emergência, quando caracterizada pelo médico assistente a falta de 
recursos oferecidos pela unidade para a continuidade da atenção ao paciente ou pela 
necessidade de internação; 
 
j) Cobertura de hemodiálise e diálise peritonial – CAPD; 
 
k) Cobertura de quimioterapia oncológica ambulatorial, entendida como aquela baseada 
na administração de medicamentos para tratamento do câncer, incluindo medicamentos 
para o controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes que, 
independentemente da via de administração sob intervenção ou supervisão direta de 
profissionais de saúde dentro de estabelecimento de saúde; 
 
l) Cobertura de procedimentos de radioterapia listados na Resolução Normativa da ANS 
para a segmentação ambulatorial; 
 
m) Cobertura dos procedimentos de hemodinâmica ambulatoriais que prescindam de 
internação e de apoio estrutura hospitalar por período superior a 12 (doze) horas, 
unidade de terapia intensiva e unidades similares e que estejam descritos no segmento 
da Resolução Normativa da ANS; 
 
n) Cobertura de hemoterapia ambulatorial, e 
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o) Cobertura das cirurgias oftalmológicas ambulatoriais listadas na Resolução 
Normativa da ANS. 
 
§ 1º para fins de cobertura prevista alínea k, definem-se adjuvantes como 
medicamentos empregados de forma associada aos quimioterápicos citostáticos com a 
finalidade de intensificar seu desempenho ou de atuar de forma sinérgica ao 
tratamento. 
 

4.2.3.2. Hospitalar, compreendendo os atendimentos realizados em todas as 
modalidades de internação hospitalar, incluindo obstetrícia, os atendimentos 
caracterizados como de urgência e emergência, conforme Resolução específica vigente 
da ANS, acrescido dos procedimentos relativos ao pré-natal, da assistência ao parto, 
puerpério e neonatal, não incluindo atendimentos ambulatoriais para fins de 
diagnóstico, terapia ou recuperação, observadas as seguintes exigências: 
 
a) Cobertura, em número ilimitado de dias, de todas as modalidades de internação 
hospitalar; 
 
b) Cobertura de hospital-dia para transtornos mentais, de acordo com as Diretrizes de 
Utilização na forma estabelecida por Resolução Normativa da ANS; 
 
c) Cobertura de transplantes listados na Resolução Normativa da ANS, e dos 
procedimentos a eles vinculados, incluindo: 
 

 As despesas assistenciais com doadores vivos; 

 Os medicamentos utilizados durante a internação; 

 O acompanhamento clínico pós-operatório imediato e tardio, exceto 

medicamentos de manutenção; 

 As despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos na forma de 

ressarcimento ao SUS; 

 Cobertura do atendimento por outros profissionais de saúde, de forma ilimitada 

durante o período de internação hospitalar, quando indicado pelo médico 

assistente, - Cobertura de órteses e próteses ligadas aos atos cirúrgicos listados 

na Resolução Normativa da ANS. 

 
d) Cobertura de despesas relativas a um acompanhante, que incluem:  

 

 Acomodação e alimentação necessárias à permanência do acompanhante de 

crianças e adolescentes menores de 18 anos; 
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 Acomodação e alimentação, conforme indicação do médico assistente e 

legislações vigentes, para acompanhante de idosos a partir de 60 (sessenta) 

anos de idade, e de pessoas portadoras de deficiências. 

 
e) Cobertura de procedimentos cirúrgicos buco-maxilo-faciais listados na Resolução 
Normativa da ANS, solicitados por cirurgião dentista, incluindo a solicitação de exames 
complementares e o fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, 
transfusões, assistência de enfermagem, alimentação, órteses, próteses e demais 
materiais ligados ao ato cirúrgico utilizados durante o período de internação hospitalar; 
 
f) Cobertura de estrutura hospitalar necessária à realização de procedimentos 
odontológicos passíveis de realização ambulatorial, mas que por imperativo clínico 
necessitam de internação hospitalar, incluindo exames complementares e o 
fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões, 
assistência de enfermagem e alimentação utilizados durante o período de internação 
hospitalar; 
 
g) Cobertura obrigatória para os seguintes procedimentos considerados especiais cuja 
necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência prestada em nível de 
internação hospitalar: 
 

 Hemodiálise e diálise peritonial – CAPD; 

 Quimioterapia; oncológica ambulatorial, consoante Resolução Normativa ANS; 

 Procedimentos radioterápicos previstos na Resolução Normativa da ANS para as 

segmentações ambulatorial e hospitalar; 

 Hemoterapia; 

 Nutrição parenteral ou enteral; 

 Procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica descritos pela 

Resolução Normativa da ANS; 

 Embolizações listadas na Resolução Normativa da ANS; 

 Radiologia intervencionista; 

 Exames pré-anestésicos ou pré-cirúrgicos; 

 Procedimentos de reeducação e reabilitação física listados na resolução 

Normativa da ANS; e 

 Acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio dos pacientes 

submetidos aos transplantes listados no Anexo, exceto fornecimento de 

medicação de manutenção. 
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h) Cobertura das despesas, conforme indicação do médico assistente e legislações 
vigentes, relativas a um acompanhante, indicado pela parturiente, conforme assegurado 
pela Lei nº 11.108, de 7 de abril de 2005, ou outra que venha substituí-la; 
 
i) Cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, ou 
de seu dependente, durante os 30 (trinta) dias após o parto; e 
 
j) Opção de inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do 
consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde 
que a inscrição ocorra no prazo máximo de 30 (trinta) dias do nascimento ou adoção. 
 
5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: O plano de seguro saúde deverá ter abrangência nacional, garantindo 
atendimento em rede nacional exclusiva (própria) indicada, credenciada, referenciada, 
conveniada ou de livre escolha, contemplando os seguintes itens: 
 
a) Cobertura assistencial médico-hospitalar e ambulatorial, com obstetrícia; 

 
b) Exames complementares e serviços auxiliares relacionados aos procedimentos 

médicos; 

 
c) Coberturas de consultas médicas, em número ilimitado; 

 
d) Internações hospitalares, sem limite de prazo, e em clínicas básicas e 

especializadas; 

 
e) Atendimento de urgência e emergência, 24 (vinte e quatro) horas por dia em 

prontos-socorros e/ou hospitais credenciados, nas especialidades previstas na lei; 

 
f) Atendimento por livre escolha e, nesses casos o beneficiário deverá ser 

ressarcido do valor estabelecido na tabela da CONTRATADA, observando os 

respectivos procedimentos de reembolso; 

 
g) Cobertura para acidente de trabalho, exceto para reabilitação profissional; 

 
h) A cobertura na cidade de João pessoa/PB, deverá conter, no mínimo: 

 

 06 (seis) hospitais credenciados; 

 1.000 (um mil) médicos credenciados nas diversas especialidades; 
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 06 (seis) leitos de UTI neonatal/infantil; 

 07 (sete) leitos de UTI adulto; 

 04 (quatro) laboratórios de patologia clínica; 

 05 (cinco) laboratórios de radiologia/imagem; 

 70 (setenta) leitos de enfermaria.  

 
i) A cobertura nacional com no mínimo de 01 (um) hospital nas capitais de todos os 

estados brasileiros, com a seguinte estrutura mínima: atendimento 24 (vinte e quatro) 

horas por dia nas seguintes especialidades: clínica geral, pediatria, cirurgia geral, 

ginecologia obstetrícia, ortopedia e cardiologia; 

 
j) O plano de saúde deverá atender todas as especificações da legislação vigente, 

e contemplar no mínimo todo o rol de cobertura de procedimentos de assistência 

médica previstos no plano referência regulamentado pela Agência Nacional de Saúde 

(ANS) em especial na Resolução Normativa 428 de 07/11/2017 e suas alterações 

posteriores.  

 

6. ESPECIALIDADES MÍNIMAS OFERECIDAS 
 

 Acupuntura; 

 Anatomia Patológica; 

 Alegolorgia e imunologia; 

 Anestesiologia em todos os portes; 

 Angioplastia; 

 Angiologia – Cirurgia vascular e linfática; 

 Cardiologia cirurgia cardíaca hemodinâmica; 

 Cirurgia vascular; 

 Cirurgia da mão; 

 Cirurgia de cabeça e pescoço; 

 Cirurgia do aparelho digestivo, órgãos anexos e parede abdominal; 

 Cirurgia geral e vídeolaparoscopia; 

 Cirurgia oftalmológica; 

 Cirurgia oncológica; 
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 Cirurgia ortopédica e traumática; 

 Cirurgia e traumatologia buco-maxilar; 

 Cirurgia endocrinológica; 

 Cirurgia plástica reparadora e/ou restauradora não estética; 

 Cirurgia pediátrica, infantil e neonatal; 

 Cirurgia torácica; 

 Cirurgia urológica; 

 Citologia; 

 Clínica médica; 

 Dermatologia clínico cirúrgica; 

 Dependência química, dentro das previsões da legislação vigente; 

 Doenças infecto contagiosas, infectuosas e parasitárias, incluindo HIV- AIDS; 

 Endocrinalogia e metabologia; 

 Fisiatria clínica e cirurgia geral (patologias cardiovasculares, neuromotoras, 

respiratórias e outras); 

 Fonaudiologia; 

 Gastroenterologia; 

 Geriatria e gerontologia; 

 Ginecologia e Obstetrícia; 

 Hematologia; 

 Hepatologia; 

 Homeopatia ambulatorial; 

 Mastologia, incluindo reconstrução mamária com prótese; 

 Medicina nuclear; 

 Microcirurgia reconstrutiva; 

 Nefrologia; 

 Neonatologia; 

 Neurocirurgia; 
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 Neurologia; 

 Obstetrícia; 

 Oftalmologia; 

 Oncologia; 

 Ortopedia e Traumatologia, incluindo fornecimento de próteses, orteses e seus 

acessórios ligados ao ato cirúrgico; 

 Otorrinolaringologia; 

 Pediatria e suas subespecialidades; 

 Pneumologia; 

 Proctologia; 

 Psiquiatria, consultas e tratamentos, em regime ambulatorial; 

 Transtornos psiquiátricos, de acordo com as diretrizes estabelecidas na 

legislação vigente; 

 Reimplantes e revascularizações dos membros; 

 Reumatologia; 

 Tisiopneumologia; 

 Transplantes de rins e córnea pela legislação em vigor; 

 Urologia; 

 Venereologia. 

 
6.1 Além de qualquer outra patologia clínica classificada pela Organização Mundial de 
Saúde ou reconhecida pela legislação vigente, cuja cobertura seja determinada pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e/ou pelo respectivo órgão fiscalizador 
da área médica. 
 
6.2 Todas aquelas relacionadas na Tabela de Especialidades Médicas da Associação 
Médica Brasileira – AMB, atualizada, e as constantes do Rol de Procedimentos e 
Eventos em Saúde da ANS , anexo à Resolução Normativa nº 428 de 07/11/2017 e 
suas alterações posteriores, considerando sempre a resolução ou ato normativo 
vigente. 
 
6.3 Consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas ou especializadas, 
reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina – CFM para pequenas cirurgias e 
procedimentos ambulatoriais. 
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6.4 Serviços terapêuticos e de diagnóstico e exames complementares: 
 

 Análises Clínicas; 

 Anatomia Patológica; 

 Angiografia; 

 Angioplastia; 

 Arteriografia; 

 Audiometria; 

 Cateterismo Cardíaco; 

 Cicloergometria; 

 Cineangiocoronoriografia; 

 Cirúrgias Laparoscópicas; 

 Cobaltoterapia; 

 Colpocitologia; 

 Densiometria óssea; 

 Doopler; 

 Ecocardiografia; 

 Eletroencefalografia; 

 Eletromiografia; 

 Endoscopia Peroral; 

 Exames de tomografia computadorizada; 

 Exames e testes alergológicos; 

 Exames e testes oftalmológicos especiais; 

 Exames e testes otorrinolaringológicos especiais, incluindo audiometria e 

impedanciometria; 

 Exames Fisiátricos; 

 Exames genéticos – clínicos; 

 Exames ultra sonográficos; 

 Fisioterapia; 
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 Fonocardiografia; 

 Fluoresceinografia; 

 Homódialise e Diálise; 

 Hemodinâmica – cardiologia intervencionista; 

 Hemoterapia; 

 Histerossalpingografia; 

 Inaloterapia; 

 Infiltração ou punção articular; 

 Laporoscopia; 

 Litrotripsia Extracorpórea; 

 Laserterapia (foto-eletrocoagulação da retina com laser); 

 Marca-passo; 

 Material de osteossíntese (placas, parafusos e pinos); 

 Medicina Nuclear; 

 Nebulização; 

 Nutrição parenteral e enteral; 

 Prova de função pulmonar; 

 Patologia Clínica: Bioquímica, imunologia, microbiologia, líquido amniótico e 

outros quimioterapia face, coluna vertebral, bacia, esqueleto torácico, membros 

superiores e inferiores e outros exames; 

 Radioterapia; 

 Ressonância magnética; 

 Realização de bloqueios não convencionais para tratamento da dor; 

 Sistema Holter; 

 Terapia Intensiva; 

 Testes cutâneo alérgicos; 

 Testes ergométricos; 

 Tococargiografia; 

 Tomografia Computadorizada; 
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 Transplantes de rins, córnea e medula; 

 Transfusão de sangue ou aplicação de plasma; 

 Triagem para erros inatos de metabolismo na urina; 

 Ultrasonografia; 

 Urodinâmica; 

 Video Histeroscopia; 

 Video Laporoscopia Diagnóstica e Cirúrgica; 

 Video Laringoscopia; 

 Videolaringoestroboscopia; 

 Vulvoscopia; e 

 Xerocardiografia. 

 
6.5 Deverá, ainda, a Contratada atender e oferecer o seguinte: 
 
a) Atendimentos cirúrgicos gerais e nas especialidades acima referidas, incluindo 
transplantes de órgãos (rim e córneas e medula) com cobertura integral para receptor e 
doador, como também a coleta e remoção dos órgãos; 
a.1 Os procedimentos de transplantes serão realizados observando-se a legislação 
específica vigente. 
 
b) As Internações eletivas ou programadas prescindem de autorização prévia da 
Contratada que avaliará as causas do pedido de hospitalização, devendo a solicitação 
de internação estar acompanhada de laudo do médico assistente em que conste 
diagnóstico ou hipótese de diagnóstico, tipo tratamento e período provável de 
internação. 
 
c) Nas internações estarão cobertas as despesas com honorários médicos e todo 
pessoal necessário, inclusive custos com alimentação, aparelhagem, medicamentos, 
anestésicos e oxigênio, bem como todos os materiais indispensáveis ao tratamento, até 
a alta hospitalar. 
 
d) As despesas extraordinárias serão quitadas pelo beneficiário diretamente ao hospital 
ou clínica responsável pelo atendimento prestado. 
 
e) Fornecimento de alimentação dietética, quando indicada, até a alta do paciente, sem 
ônus adicionais. 
 
f) Atendimento emergencial 24 (vinte e quatro) horas por dia, 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias no ano, em prontos atendimentos e/ou hospitais credenciados, garantidas 
nesse caráter, consultas em todas as especialidades. 
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g) Assistências pré-natais, obstétricas e neonatais, aqui incluídas patologias congênitas 
das crianças nascidas na vigência do contrato. 
 
h) Nas localidades onde a licitante eventualmente não tiver rede própria de 
atendimento, ou, também nos casos de livre escolha do beneficiário, o reembolso será 
feito pela tabela da Contratada e suas alterações posteriores de acordo com os fatores 
de reembolso definidos pelo contrato, mediante apresentação de nota fiscal (com 
carimbo comprovando o pagamento), recibos de honorários e laudos de procedimentos, 
todos originais. 
 
i) O atendimento de Urgência e Emergência reger-se-á pela garantia da atenção e 
atuação no sentido da preservação da vida, órgãos e funções, sendo responsabilidade 
do usuário a despesa referente aos procedimentos sem cobertura contratual. 
 
j) Cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva sem limite de 
utilização e diárias. 
 
k) A Licitante Vencedora deverá assegurar, ainda os seguintes serviços auxiliares de: 
 

 Fisioterapia sem limites; 

 Quimioterapia; 

 Hemodiálise; 

 Tratamento de varizes somente cirúrgicos reparadores; 

 Remoção, inclusive domiciliar, dentro do perímetro urbano, e nos perímetros 

intermunicipal a critério médico e de conformidade com a urgência médica, 

inclusive UTI móvel terrestre, de acordo com a capacidade instrumental/técnica 

da operadora. 

 
7. DA CARÊNCIA 
 
7.1 Não haverá carência para quaisquer eventos cobertos pelo plano ou seguro saúde, 
haja vista tratar-se de plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial com 
número de participantes superior a 30 (trinta) beneficiários, nos termos da Resolução 
Normativa nº 195, atendendo-se ao seguinte: 
 
a) Para todo grupo inicial dos beneficiários titulares, dependentes legais e agregados; 
b) Para todos os beneficiários inscritos no prazo de 30 (trinta) dias do início da vigência 
do contrato de prestação de serviços; 
c) Para novos colaboradores e seus dependentes legais, quando inscritos no prazo de 
30 (trinta) dias da vigência do contrato de trabalho; 
d) Para os demais dependentes, se inscritos até 30 (trinta) dias a contar da data em que 
legalmente adquiriu essa condição, devidamente informada no prazo ao Setor de 
Recursos Humanos da DOCAS/PB; 
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7.2. Após os prazos acima mencionados, os beneficiários estarão sujeitos aos 
seguintes prazos máximos de carência, contados a partir da data da admissão no 
plano, constante da ficha cadastral: 
 
a) Urgência e emergência devidamente comprovada: sem carência; 
b) Consultas e exames simples: 30 (trinta) dias; 
c) Exames especiais, cirurgias de porte anestésico realizados em consultórios 90 
(noventa) dias; 
d) Exames de alta complexidade: 180 (cento e oitenta) dias; 
e) Cirurgias e internações hospitalares: 180 (cento e oitenta) dias; 
f) Partos e suas consequências: 300 (trezentos) dias. 
 
8.  DO REEMBOLSO 
 
8.1 Nas localidades onde a CONTRATADA eventualmente não tiver rede própria de 
atendimento, ou, também nos casos de livre escolha do beneficiário, o reembolso será 
feito pela tabela da operadora e suas alterações posteriores de acordo com a tabela de 
reembolso definida no contrato, respeitando-se os honorários de cada localidade, 
mediante apresentação de nota fiscal (com carimbo comprovando o pagamento), 
recibos de honorários e laudos de procedimentos, todos originais. 
 
8.1.1. Todo beneficiário deverá procurar a rede credenciada da operadora, caso não 
encontre profissional ou serviços credenciados poderá pagar a despesa e solicitar o 
reembolso a operadora de acordo com a tabela de pagamento da operadora 
CONTRATADA. 
 
8.1.2. O reembolso será efetuado de acordo com a tabela de referência vigente à data 
do evento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos 
documentos à CONTRATADA. 
 
8.1.3. O reembolso dos usuários do plano de saúde será fiscalizado pelo Setor de 
Recursos Humanos da DOCAS/PB, a quem deve a CONTRATADA comprovar no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias o pagamento integral ao titular. 
 
9. DAS DEFINIÇÕES 
 
9.1. Para fins de elaboração da proposta deverão ser considerados o seguinte: 
 
a) Cirurgia Plástica Reparador: restauração das funções de algum órgão membro, 
decorrente de acidente, fraturas e ou tumores; 
b) Acidente Pessoal: é o evento súbito, externo e involuntário; 
c) Casos de urgência clínica ou cirúrgica – aqueles que exigem a pronta e imediata 
internação hospitalar de urgência clínica ou cirúrgica – aqueles que exigirem a 
internação hospitalar em virtude de risco de vida imediato, decorrente de doença de 
caráter agudo e cujo tratamento não pode ser realizado na residência; 
d) Doenças Crônicas – aquelas que exijam tratamento ou acompanhamento médico por 
período superior a 06 (seis) meses; 
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e) Doenças preexistentes aqueles cujos sinais ou sintomas tenham se manifestado 
antes da assinatura do contrato; 
f) Cirurgias eletivas ou programadas – todas aquelas que não se amoldam no conceito 
ou definição de caso de urgência clínica ou cirúrgica. 
 
10. DOS PROCEDIMENTOS/TRATAMENTO NÃO INCLUSOS 
 
10.1 Exclusões genéricas do Plano Superior: 
 
a) Procedimentos clínicos e ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e 
próteses para o mesmo fim; 
b) Cirurgia plástica em geral, exceto restauradoras para: 
b.1) Correção de lesão proveniente de acidente pessoal ocorrido na vigência do 
contrato e ou; 
b.2) Correção de lesão decorrente de tratamento cirúrgico de neoplastia maligna, 
estando a cobertura sujeita à apresentação de laudo anatomopatológico da lesão 
neoplástico, incluídas próteses para o mesmo fim. 
c) Tratamento ilícito ou antiético, assim definidos sob o aspecto médico, ou não 
reconhecidos pelas autoridades competentes; 
d) Despesas extraordinárias, enfermagem particular, ainda que em hospital, e 
assistência médica domiciliar; 
e) Aparelhos estéticos, órteses e próteses, e/ou aparelhos utilizados para substituição 
de função ou reabilitação, não ligados ao ato cirúrgico; 
f) Atendimento nos casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando 
declarados pela autoridade competente; 
g) Aluguel de equipamentos e aparelhos cirúrgicos para assistência médica domiciliar; 
h) Tratamento clínico ou cirúrgico experimentais não reconhecidos pela Organização 
Mundial de Saúde; 
i) Tratamento clínico ou cirúrgico experimentais, não reconhecidos pela Organização 
Mundial de Saúde; 
j) Materiais e medicamentos importados não nacionalizados e medicamentos 
ministrados ou utilizados fora do regime de internação hospitalar; 
k) Transplante de órgão exceto rins e córneas e medula; 
l) Despesas com medicação de manutenção pós-transplante; 
m) Tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética; 
n) Vacina; 
o) Cobertura de procedimentos odontológicos, salvo cirurgia e traumatologia buco 
maxilo facial; 
p) Exames médicos e complementares de saúde opcional (admissional, periódico e 
demissional); 
q) Todos os demais casos não previstos na legislação vigente, em especial a Lei nº 
9.656/98, suas resoluções e alterações posteriores. 
 
11.  DOS BENEFICIÁRIOS 
 
11.1 São considerados beneficiários, sem limite de idade: 
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a) Os funcionários/colaboradores da Companhia DOCAS/PB, bem como seus 
dependentes legais. 
 
11.2 São considerados dependentes legais: 
 
a) O cônjuge ou companheiro (a) legalmente comprovado; e 
b) Os filhos de qualquer condição, sendo solteiros, até 21 (vinte e um) anos de idade ou 
até 24 (vinte e quatro) anos, se forem comprovadamente, estudantes de curso regular 
em estabelecimento de ensino de nível superior, não tendo economia própria, e ainda, o 
filho inválido sem limite de idade. 
OBS: Não poderão ser dependentes simultaneamente o (a) cônjuge e o (a) 
companheira (o). 
 
11.3. Quanto à identificação dos Beneficiários: 
a) Os beneficiários (titulares e dependentes) receberão gratuitamente carteiras de 
identificação, personalizada, a ser emitida e fornecida pela CONTRATADA que deverá 
ser usada exclusivamente quando da utilização dos serviços cobertos pelo programa de 
assistência à saúde; 
b) A carteira de identificação deverá ser devolvida pelo beneficiário quando da sua 
exclusão do programa; 
c) Em caso de extravio, o beneficiário se exime da responsabilidade de ressarcir os 
prejuízos causados, após a comunicação do evento a CONTRATADA e a DOCAS/PB; 
d) Quaisquer prejuízos causados pelo uso indevido da carteira durante o período de 
vigência contratual e, em sendo o caso, após a exclusão do programa, serão única e 
exclusivamente do beneficiário. 
 
11.4. Da exclusão dos Beneficiários: 
 
a) Os titulares serão excluídos do programa de assistência à saúde nos seguintes 
casos: 
 

 Por falecimento; 

 Por exoneração/demissão, ressalvada a possibilidade de permanecer no plano, 

nos termos da Resolução Normativa - RN nº 279, de 24 de novembro de 2011; 

 Quando solicitado pelo titular; 

 Quando não efetuarem o seu cadastramento e dos seus dependentes no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da vigência do programa de 

assistência à saúde. 

 
b) Os dependentes serão excluídos do programa de assistência à saúde nos seguintes 
casos: 
 

 Falecimento; 

 Quando o titular ao qual estiver vinculado for excluído ou exoneração; 
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 Quando solicitada a exclusão pelo titular ao qual estiver vinculado, desde que 

devidamente justificado o motivo da exclusão. 

 
c) O titular responderá pela sua omissão quando: 
 

 Ocorrer quaisquer prejuízos causados pelo uso indevido da carteira de 

identificação durante o período em que permanecer cadastrado no programa e 

após a vigência de sua exclusão, sendo o beneficiário responsável, único e 

exclusivamente, o qual deverá ressarcir à CONTRATADA.  

 
12. DO REAJUSTE 
 
12.1 O reajuste do preço cobrado no contrato celebrado com a empresa 
CONTRATADA, nunca em período inferior a 12 (doze) meses, será, previamente e 
preferencialmente, negociado e acordado entre as partes, limitado ao índice de reajuste 
fixado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 
 
13. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais 
e sucessivos, limitado a sua duração a 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 71 da Lei 
nº 13.303/16. 
 
14. FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1. A DOCAS/PB pagará à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da fatura/nota fiscal, através de depósito em conta-corrente bancária, 
observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, o 
valor dos serviços prestados, sendo que as faturas/notas fiscais deverão ser 
apresentadas com os documentos abaixo relacionados: 
 
14.1.1. Atesto da prestação dos serviços pelo fiscal do contrato; 
14.1.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
14.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita 
Federal), Estadual e Municipal do domicílio da Contratada; 
14.1.4. As empresas sediadas fora do Território Paraibano deverão apresentar, com a 
certidão de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com 
a Fazenda Pública do Estado da Paraíba; 
14.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
14.1.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) 
do(s) município(s) onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados. 



41 
 

______________________________________________________________________________________________ 
Av. Presidente João Pessoa, s/nº Centro – Cabedelo-PB – Brasil – CEP 58100-100 – CNPJ: 02.343.132/0001-41 

     presidencia@docas.pb.gov.br - www.portodecabedelo.pb.gov.br – fone: 55 83 3250-3000 

 

 
14.2. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de 
apresentação de cada fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da 
obrigação, incorrendo a DOCAS/PB, após a mesma, em juros simples de mora de 1% 
(um por cento) ao ano, aplicando-se a pro rata die da data do vencimento até o efetivo 
pagamento, desde que solicitado pela Contratada. 
 
14.3. Caso a Nota Fiscal / Fatura apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização da mesma. 
 
14.4. Caso não haja expediente na DOCAS/PB no dia do vencimento da Nota Fiscal, 
fica o pagamento prorrogado para o 1º dia útil subsequente. 
 
14.5. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou 
superior e 1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do artigo 7º da 
Lei Estadual nº. 10.128/2013. 
 
15. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
15.1. Os serviços contratados só serão aceitos se forem devidamente aprovadas pela 
Fiscalização, através da Ordem de Serviço executada, com a descrição detalhada de 
todos os serviços executados e materiais aplicados. 
15.2. Não serão aceitos quaisquer serviços que apresentem vícios que possam 
comprometer a adequada utilização do objeto deste Termo. 
15.3. Não serão recebidos os serviços que caracterizem imperfeições, deformidades e 
falhas. 
15.4. Os serviços classificados como pendentes pela Fiscalização só serão 
posteriormente aprovados e recebidos se todas as circunstâncias levantadas e 
classificadas como vícios e falhas forem devidamente corrigidas e/ou recompostas. 
 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1 Além das obrigações já previstas neste Termo de Referência, são obrigações da 
Contratada: 
 
a) Emitir e fornecer à CONTRATANTE, sem qualquer custo adicional, carteira de 
identificação individual para cada usuário, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de recebimento da Ordem de Serviço; 
b) Fornecer a cada beneficiário titular 01 (um) manual de orientação de todos os 
procedimentos inerentes ao programa, bem como quanto à realização de consultas, 
exames de diagnóstico, tratamentos, internações eletivas e de emergência, reembolso 
e relação de credenciados constando nome, telefone e endereço dos médicos, 
hospitais, clínicas, casas de saúde, laboratórios, institutos e outras entidades da área 
de saúde e serviços auxiliares de acordo com o domicílio do beneficiário; 
c) Atualizar, mensalmente, a relação dos profissionais e entidades prestadoras dos 
serviços credenciados, devendo ser mantida a qualidade e quantidade mínima da rede 
credenciada indicada na proposta, devendo as listagens estarem disponíveis à 
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Contratante, em 01 (uma) via, em documento digital (formato Word ou Acrobat ou outro 
meio magnético) ou impressa; 
d) Credenciar hospitais, médicos e serviços auxiliares, bem como cancelar tais 
credenciamentos, sempre com o objetivo de melhoria da qualidade de atendimento aos 
beneficiários, sendo facultado à CONTRATANTE colaborar com a CONTRATADA no 
processo de seleção dos hospitais, médicos e serviços auxiliares;  
e) Em caso de substituição dos hospitais, médicos e serviços auxiliares por outros 
equivalentes, a CONTRATADA deverá comunicar o fato à CONTRATANTE com, no 
mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvando nesse prazo os casos 
decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor; 
f) Manter, em número igual ou superior ao determinado neste Termo de Referência e ao 
apresentado na proposta, a rede de atendimento credenciada, e, caso haja 
descredenciamento de qualquer profissional, hospital, casa de saúde, clínica, 
laboratório ou centro radiológico, credencial outro de mesmo porte e com a mesma 
capacitação técnica, abrangência e número de leitos, submetendo o credenciamento à 
previa aprovação da CONTRATADA; 
g) Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE listagem atualizada dos beneficiários 
cadastrados, constando os seguintes itens: nome e matrícula do titular e respectivos 
dependentes, data de nascimento e o plano em que estão inscritos; 
h) Assegurar aos beneficiários da CONTRATANTE, sempre que houver 
indisponibilidade de leito nos hospitais ou clínicas próprias ou credenciadas da 
CONTRATADA, acomodação em outro estabelecimento de qualidade igual ou superior, 
sem ônus adicional; 
i) Providenciar a imediata correção das deficiências nos serviços contratados e 
apontadas pela CONTRATANTE; 
j) Negociar, conforme sugestão da CONTRATANTE, a possibilidade de inclusão de 
profissionais ou entidades de saúde, conforme diretrizes administrativas da 
CONTRATADA e da ANS; 
k) Solicitar ao beneficiário diretamente ou através do CONTRATANTE, informações ou 
documentos necessários à complementação administrativa do procedimento de 
reembolso, cuja efetivação dar-se-á em até 30 (trinta) dias, através de depósito em 
conta corrente do beneficiário, a partir da apresentação da solicitação do ressarcimento, 
nota fiscal das despesas hospitalares e recibos de honorários médicos; 
l) Comunicar ao fiscal da execução do contrato, a ocorrência de qualquer fato impeditivo 
à execução fiel do contrato; 
m) Incluir e excluir os funcionários/colaboradores e dependentes beneficiários do Plano 
de Saúde, conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos do presente Termo de 
Referência; 
n) Zelar pela qualidade nos atendimentos pelos profissionais da área de saúde dos 
estabelecimentos credenciados; 
o) Manter, no seus relacionamento com terceiros e no desenvolvimento dos serviços 
sob a sua responsabilidade, estrita observância das diretrizes, princípios e conceitos de 
trabalho, a luz das normas vigentes, bem como os definidos pela Contratante e 
avençado entre as partes; 
p) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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q) Responsabilizar-se e arcar com o pagamento de todos os ônus de natureza 
trabalhista, tributária, fiscal, previdenciária ou social, decorrentes do contrato e de sua 
execução; 
r) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários à prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicialmente contratado, em razão da variação a maior ou a menor do 
número de beneficiários; 
s) Em havendo cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer 
uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará 
condicionada à análise, por parte do CONTRATANTE, do procedimento realizado e da 
documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas 
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na 
execução do objeto da licitação; 
t) Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades dos serviços 
acordados com a Contratante; 
u) Comunicar por escrito à DOCAS/PB qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
v) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
neste instrumento, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à DOCAS/PB, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a licitante renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade ativa ou passiva com a 
CONTRATANTE. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
b)Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados. 
c) Efetuar o pagamento até o 30o (trigésimo) dia após a apresentação da nota fiscal, em 
considerando que a CONTRATADA cumpra com todas as exigências constantes neste 
Termo de Referência, por meio de atesto do fiscal responsável pelo contrato. 
d) Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA quando necessário à execução 
dos serviços. 
e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, através de 
Fiscal, designado pela Diretora Presidente, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando o dia, mês e ano do ocorrido, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
f) Documentar as ocorrências notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, fixando prazo para sua correção. 
g) Exercer a atestação da efetiva execução dos serviços e a sua fiscalização por 
servidor especialmente designado, na forma prevista na lei vigente. 
h) Aplicar à CONTRATADA as penalidades devidas, quando for o caso. 
i) Rejeitar, todo ou parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
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j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA concernentes ao serviço. 
k) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela CONTRATADA. 
 
18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
18.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 
designados. 
 
18.2. Os serviços serão fiscalizados por um fiscal do contrato e gestores do contrato, 
especialmente designados pela DOCAS/PB, que serão responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, conforme 
o disposto neste instrumento, na Lei nº 13.303/16 e no RILC. 
 

18.3. O representante da Contratante deverá ter experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do respectivo contrato. 
18.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
18.5. O Fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previsto na Lei nº 13.303/16 e no RILC. 
 
18.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e conforme disposto no artigo 83 da Lei nº 13.303/16, 
podendo culminar em rescisão contratual. 
 
18.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange a seguinte rotina: O órgão 
designará um Fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do mesmo. 
 
18.8. A fiscalização de que trata item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 85 da Lei nº 13.303/16. 
 
19. DAS SANÇÕES 
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19.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a DOCAS/PB aplicará 
à Contratada as penalidades cabíveis, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e subsidiariamente o 
previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
19.2. A empresa que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa e do contraditório, ficará 
suspensa e impedida de licitar e contratar com a DOCAS/PB, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas em contrato e das demais cominações legais. 
 
19.3. Ao autor de ilícito administrativo, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da 
falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas no art. 83, Lei 
Federal nº 13.303/16. 
19.4. Na hipótese prevista no item anterior, o interessado poderá apresentar sua defesa 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a 
produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa e às expensas daquele 
que as indicou. 
 
19.5. Concluída a instrução processual, a comissão designada, dentro de 15 (quinze) 
dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade 
competente para aplicar a penalidade, após o pronunciamento da área jurídica. 
 
19.6. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado, além das sanções referidas na Lei nº 13.303/2016, à 
multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
19.6.1. De 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação; 
19.6.2. De 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa da 
obra não cumprida; 
19.6.3. De 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado ou sobre a parte da etapa da obra não cumprida, por dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
19.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela DOCAS/PB ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
19.8. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
DOCAS/PB serão graduados pelos seguintes prazos: 
19.8.1. De 06 (seis) meses, nos casos de: 
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19.8.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no decorrer do contrato, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
DOCAS/PB; 
19.8.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/serviço fornecido. 
 
19.8.2. De 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, 
de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 
 
19.8.3. De 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
19.8.3.1 Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 
19.8.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à DOCAS/PB; 
19.8.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
administração estadual; 
19.8.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 
19.9. A prática de qualquer das infrações previstas no item 19.8.3 sujeitará o 
CONTRATADO à declaração de inidoneidade, ficando impedido de licitar e contratar 
com a administração estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida à DOCAS/PB dos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção. 
 
19.10. Todas as penalidades previstas neste Contrato e na legislação de regência serão 
aplicadas por meio de processo administrativo, sem prejuízo das demais sanções civis 
ou penais estabelecidas na Lei nº 13.303/2016. 
 
20. SUBCONTRATAÇÃO 

 
20.1 Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
 

Cabedelo, 28 de dezembro de 2020. 
 
 

MARIA JOSÉ JACINTO DO NASCIMENTO 
Gerente Administrativo-Financeiro 

 
 

Ratificado em __/__/____ 
 
 
GILMARA PEREIRA TEMÓTEO 
         Diretora Presidente 
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ESTIMATIVA DE QUADRO DE BENEFICIÁRIOS POR CATEGORIA, FAIXA ETÁRIA 

E SEXO – PLANO BÁSICO, COLETIVO EMPRESARIAL, ENFERMARIA 
 
 

FAIXA ETÁRIA  QUANT.  PREÇO UNITÁRIO  PREÇO TOTAL 

00 a 18 anos  05   

19 a 23 anos  06   

24 a 28 anos  05   

29 a 33 anos  05   

34 a 38 anos  08   

39 a 43 anos  04   

44 a 48 anos  04    

49 a 53 anos  11   

54 a 58 anos  05    

≥ a 59 anos  09    

TOTAL 62   
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2020 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2020, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  COMPANHIA DOCAS/PB 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de plano de 
saúde para os empregados da Companhia Docas da Paraíba e de seus dependentes 
legais, mediante plano privado, coletivo empresarial, com abrangência nacional, com 
acomodação em enfermaria, reconhecido pela ANS - Agência Nacional de Saúde.  
 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO (    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Ite
m 

Descrição  Uni
d. 

Qtd.  
(a) 

Marc
a 

V. unit.  
(b)  

Valor 
Mensal  

(c) = (a) x 
(b) 

Valor Total 
 (d) = (c) x 
12 (meses)  

 
 

01 Prestação de serviços 
de plano de saúde 
para os empregados 
da Companhia Docas 
da Paraíba e de seus 
dependentes legais, 
mediante plano 
privado, coletivo 
empresarial, com 
abrangência nacional, 
com acomodação em 
enfermaria, 
reconhecido pela 
ANS - Agência 
Nacional de Saúde, 

Un. 62 - -  - 
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conforme condições, 
quantidades e 
exigências 
estabelecidas no 
edital e seus anexos. 
 

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 
TRANSPORTE. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES NA 
DOCAS-PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 

LOCAL E DATA 
____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2020 
 
À 
COMPANHIA DOCAS/PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________,PORTADOR DO RG_______________,ABAIXO 
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA 
PROPONENTE,___________________,CNPJ___________________,DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO 
QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O OBJETO PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE 
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, 
PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 
ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 
 
 

________________EM,___DE_________DE 2020. 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2020 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 
27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 
DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                      
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2020 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM 
ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 006/2020, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E 
O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2020, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, 
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO 
DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 
OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DA DOCAS/PB, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-
LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2020. 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2020 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O 
Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO 
SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 
PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 
PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006; 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 
Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO.  

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2020 
 
 
À 
COMPANHIA DOCAS-PB 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA..............................,INSCRITA NO CNPJ Nº.................................,POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O 
SR.....................................,PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº......................E DO CPF Nº.......................,DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 

________________EM,___DE_________DE2020. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2020 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA COMPANHIA 
DOCAS-PB– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020. 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2020. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020. 

 

CONTRATO Nº  _/20__ 
LICITAÇÃO Nº   /20   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    QUE 
ENTRE SI FIRMAM A COMPANHIA DOCAS  DA 
PARAÍBA E    , VENCEDORA DA LICITAÇÃO 
EM EPÍGRAFE. 

 
A COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA – DOCAS/PB, sociedade de economia mista, 
criada pela Lei Estadual nº 6.510/97, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.343.132/0001-41, 
com sede na Rua Presidente João Pessoa, s/nº, Centro, Município de Cabedelo, 
Estado da Paraíba, CEP: 58.100-100, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu(ua) Diretor(a) Presidente _____________________, CPF Nº 
________________, e a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 
____________________, com endereço na __________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
________________________, CPF nº, ___________________, portador da cédula de 
identidade RG nº _________________, Fone (__) ___________________________, 
firmam o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que o 
regerão em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal nº 13.303/16 e o Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da DOCAS/PB, que as partes declaram conhecer, subordinando-se 
incondicional e irrestritamente às suas estipulações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O   contrato   tem como  objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de plano de saúde para os empregados da Companhia Docas 
da Paraíba – DOCAS/PB e de seus dependentes legais, mediante plano privado, 
coletivo empresarial, com abrangência nacional, com acomodação em enfermaria, 
reconhecido pela Agência Nacional de Saúde - ANS, no total estimado de 62 
(sessenta e duas vidas), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Edital, Termo de Referência e seus Anexos, documentos estes que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 
1.1.1. Os serviços a serem contratados caracterizam-se como atividades acessórias, 
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante. 

1.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado no Termo de Referência, 
utilizando-se de todos os parâmetros necessários à perfeita execução dos serviços a 
serem prestados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES 
 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a : 
 
4.1 Além das obrigações já previstas no Termo de Referência e na proposta comercial, 
são obrigações da Contratada: 
 
a) Emitir e fornecer à CONTRATANTE, sem qualquer custo adicional, carteira de 
identificação individual para cada usuário, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de recebimento da Ordem de Serviço; 
b) Fornecer a cada beneficiário titular 01 (um) manual de orientação de todos os 
procedimentos inerentes ao programa, bem como quanto à realização de consultas, 
exames de diagnóstico, tratamentos, internações eletivas e de emergência, reembolso 
e relação de credenciados constando nome, telefone e endereço dos médicos, 
hospitais, clínicas, casas de saúde, laboratórios, institutos e outras entidades da área 
de saúde e serviços auxiliares de acordo com o domicílio do beneficiário; 
c) Atualizar, mensalmente, a relação dos profissionais e entidades prestadoras dos 
serviços credenciados, devendo ser mantida a qualidade e quantidade mínima da rede 
credenciada indicada na proposta, devendo as listagens estarem disponíveis à 
Contratante, em 01 (uma) via, em documento digital (formato Word ou Acrobat ou outro 
meio magnético) ou impressa; 
d) Credenciar hospitais, médicos e serviços auxiliares, bem como cancelar tais 
credenciamentos, sempre com o objetivo de melhoria da qualidade de atendimento aos 
beneficiários, sendo facultado à CONTRATANTE colaborar com a CONTRATADA no 
processo de seleção dos hospitais, médicos e serviços auxiliares;  
e) Em caso de substituição dos hospitais, médicos e serviços auxiliares por outros 
equivalentes, a CONTRATADA deverá comunicar o fato à CONTRATANTE com, no 
mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvando nesse prazo os casos 
decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor; 
f) Manter, em número igual ou superior ao determinado no Termo de Referência e ao 
apresentado na proposta, a rede de atendimento credenciada, e, caso haja 
descredenciamento de qualquer profissional, hospital, casa de saúde, clínica, 
laboratório ou centro radiológico, credencial outro de mesmo porte e com a mesma 
capacitação técnica, abrangência e número de leitos, submetendo o credenciamento à 
previa aprovação da CONTRATADA; 
g) Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE listagem atualizada dos beneficiários 
cadastrados, constando os seguintes itens: nome e matrícula do titular e respectivos 
dependentes, data de nascimento e o plano em que estão inscritos; 
h) Assegurar aos beneficiários da CONTRATANTE, sempre que houver 
indisponibilidade de leito nos hospitais ou clínicas próprias ou credenciadas da 
CONTRATADA, acomodação em outro estabelecimento de qualidade igual ou superior, 
sem ônus adicional; 
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i) Providenciar a imediata correção das deficiências nos serviços contratados e 
apontadas pela CONTRATANTE; 
j) Negociar, conforme sugestão da CONTRATANTE, a possibilidade de inclusão de 
profissionais ou entidades de saúde, conforme diretrizes administrativas da 
CONTRATADA e da ANS; 
k) Solicitar ao beneficiário diretamente ou através do CONTRATANTE, informações ou 
documentos necessários à complementação administrativa do procedimento de 
reembolso, cuja efetivação dar-se-á em até 30 (trinta) dias, através de depósito em 
conta corrente do beneficiário, a partir da apresentação da solicitação do ressarcimento, 
nota fiscal das despesas hospitalares e recibos de honorários médicos; 
l) Comunicar ao fiscal da execução do contrato, a ocorrência de qualquer fato impeditivo 
à execução fiel do contrato; 
m) Incluir e excluir os funcionários/colaboradores e dependentes beneficiários do Plano 
de Saúde, conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos do Termo de 
Referência; 
n) Zelar pela qualidade nos atendimentos pelos profissionais da área de saúde dos 
estabelecimentos credenciados; 
o) Manter, no seus relacionamento com terceiros e no desenvolvimento dos serviços 
sob a sua responsabilidade, estrita observância das diretrizes, princípios e conceitos de 
trabalho, a luz das normas vigentes, bem como os definidos pela Contratante e 
avençado entre as partes; 
p) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
q) Responsabilizar-se e arcar com o pagamento de todos os ônus de natureza 
trabalhista, tributária, fiscal, previdenciária ou social, decorrentes do contrato e de sua 
execução; 
r) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários à prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicialmente contratado, em razão da variação a maior ou a menor do 
número de beneficiários; 
s) Em havendo cisão, incorporação ou fusão da Contratada, a aceitação de qualquer 
uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará 
condicionada à análise, por parte do CONTRATANTE, do procedimento realizado e da 
documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas 
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na 
execução do objeto da licitação; 
t) Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades dos serviços 
acordados com a Contratante; 
u) Comunicar por escrito à DOCAS/PB qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
v) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
neste instrumento, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à DOCAS/PB, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a licitante renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade ativa ou passiva com a 
CONTRATANTE. 
 
4.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 
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4.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

b) Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados. 

c) Efetuar o pagamento até o 30o (trigésimo) dia após a apresentação da nota fiscal, 
em considerando que a CONTRATADA cumpra com todas as exigências constantes no 
Termo de Referência, por meio de atesto do fiscal responsável pelo contrato. 

d) Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA quando necessário à execução 
dos serviços. 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, através de 
Fiscal, designado pela Diretora Presidente, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando o dia, mês e ano do ocorrido, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

f) Documentar as ocorrências notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, fixando prazo para sua correção. 

g) Exercer a atestação da efetiva execução dos serviços e a sua fiscalização por 
servidor especialmente designado, na forma prevista na lei vigente. 

h) Aplicar à CONTRATADA as penalidades devidas, quando for o caso. 

i) Rejeitar, todo ou parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA concernentes ao serviço. 

k) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 
5.1 Conforme proposta apresentada pela CONTRATADA e aceita pela DOCAS/PB, o 
preço global dos serviços é de R$___________(_______), incluídos, todos os custos e 
despesas decorrentes de licenças, impostos e taxas de qualquer natureza, 
administração, lucros, transporte, alimentação, encargos trabalhistas e sociais, que 
direta ou indiretamente incidam no cumprimento do presente Contrato, bem como 
todos e quaisquer serviços de terceiros, eventualmente necessários. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais 
e sucessivos, limitado a sua duração a 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 71 da Lei 
13.303/16. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 

7.1. A DOCAS/PB pagará à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da fatura/nota fiscal, através de depósito em conta-corrente bancária, 
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observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, o 
valor dos serviços prestados, sendo que as faturas/notas fiscais deverão ser 
apresentadas com os documentos abaixo relacionados: 

7.1.1. Atesto da prestação dos serviços pelo fiscal do contrato; 
7.1.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita 
Federal), Estadual e Municipal do domicílio da Contratada; 

7.1.4. As empresas sediadas fora do Território Paraibano deverão apresentar, com a 
certidão de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com 
a Fazenda Pública do Estado da Paraíba; 

7.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.1.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) 
do(s) município(s) onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou executados. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de 
apresentação de cada fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da 
obrigação, incorrendo a DOCAS/PB, após a mesma, em juros simples de mora de 1% 
(um por cento) ao ano, aplicando-se a pro rata die da data do vencimento até o efetivo 
pagamento, desde que solicitado pela Contratada. 

7.3. Caso a Nota Fiscal / Fatura apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização da mesma. 

7.4. Caso não haja expediente na DOCAS/PB no dia do vencimento da Nota Fiscal, fica 
o pagamento prorrogado para o 1º dia útil subseqüente. 

7.5. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou 
superior e 1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do artigo 7º da 
Lei Estadual nº. 10.128/2013. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Unidade Orçamentária: ......... 

Fonte: .... 

RO: .. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
10.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência a 
terceiros, no todo ou em parte, vedada ainda a subcontratação total ou parcial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FICALIZAÇÃO E CONTROLE 
 
11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 
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designados. 
11.2. Os serviços serão fiscalizados por um fiscal do contrato e gestores do contrato, 
especialmente designados pela DOCAS/PB, que serão responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, conforme 
o disposto neste instrumento, na Lei nº 13.303/16 e no RILC. 
11.3. O representante da Contratante deverá ter experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do respectivo contrato. 
11.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Termo de Referência. 
11.5. O Fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previsto na Lei nº 13.303/16 e no RILC. 
11.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
no Termo de Referência e conforme disposto no artigo 83 da Lei nº 13.303/16, podendo 
culminar em rescisão contratual. 
11.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange a seguinte rotina: O órgão 
designará um Fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do mesmo. 
11.8. A fiscalização de que trata item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 85 da Lei nº 13.303/16. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 81 da Lei 
nº 13.303/2016. 
12.2. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 
81, da Lei nº 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 
13.1 O reajuste do preço cobrado no contrato celebrado com a empresa 
CONTRATADA, nunca em período inferior a 12 (doze) meses, será, previamente e 
preferencialmente, negociado e acordado entre as partes, limitado ao índice de 
reajuste fixado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a DOCAS/PB aplicará 
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à Contratada as penalidades cabíveis, garantida a prévia defesa e sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e subsidiariamente o 
previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
14.2. A empresa que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa e do contraditório, ficará 
suspensa e impedida de licitar e contratar com a DOCAS/PB, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas em contrato e das demais cominações legais. 
 
14.3. Ao autor de ilícito administrativo, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da 
falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas no art. 83, Lei 
Federal nº 13.303/16. 
 
14.4. Na hipótese prevista no item anterior, o interessado poderá apresentar sua defesa 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a 
produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa e às expensas daquele 
que as indicou. 
 
14.5. Concluída a instrução processual, a comissão designada, dentro de 15 (quinze) 
dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade 
competente para aplicar a penalidade, após o pronunciamento da área jurídica. 
 
14.6. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado, além das sanções referidas na Lei nº 13.303/2016, à 
multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
14.6.1. De 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação; 
14.6.2. De 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa da 
obra não cumprida; 
14.6.3. De 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado ou sobre a parte da etapa da obra não cumprida, por dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
14.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela DOCAS/PB ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
14.8. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
DOCAS/PB serão graduados pelos seguintes prazos: 
14.8.1. De 06 (seis) meses, nos casos de: 
14.8.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no decorrer do contrato, sem que o 
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fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
DOCAS/PB; 
14.8.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/serviço fornecido. 
14.8.2. De 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, 
de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 
14.8.3. De 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
14.8.3.1 Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 
14.8.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à DOCAS/PB; 
14.8.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
administração estadual; 

14.8.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 
 
14.9. A prática de qualquer das infrações previstas no subitem 14.8.3 sujeitará o 
CONTRATADO à declaração de inidoneidade, ficando impedido de licitar e contratar 
com a administração estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida à DOCAS/PB dos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção. 
 
14.10. Todas as penalidades previstas neste Contrato e na legislação de regência serão 
aplicadas por meio de processo administrativo, sem prejuízo das demais sanções civis 
ou penais estabelecidas na Lei nº 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO 
 
15.1 Sem prejuízo de qualquer outra disposição do presente Contrato, poderá este 
instrumento ser rescindido de forma pactuada pelas partes, judicial ou 
extrajudicialmente, por descumprimento de qualquer dos seus termos, cláusulas ou 
condições. 
15.2 A rescisão será reduzida a termo no processo da licitação, devendo ser 
fundamentada e escrita. 
15.3 Se a rescisão deste Contrato, por culpa de uma das partes, provocar prejuízos 
e/ou danos, promoverá a prejudicada a responsabilidade da outra, visando o 
respectivo ressarcimento. 

15.4 A desídia, a incúria ou inércia da CONTRATADA na realização das tarefas 
profissionais ajustadas neste instrumento e descritas no Termo de Referência, gera a 
possibilidade de rescisão contratual. 
15.5 A rescisão contratual reger-se-á pelo disposto na Lei 13.303/2016 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – CAFIL 
 
16.1. O presente Contrato obedecerá a Lei Estadual nº 9.697 de 04.05.2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
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17.1. O Foro competente para ajuizar qualquer questão suscitada na execução deste 
Contrato, será o da cidade de Cabedelo/PB. 

 
E assim, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e efeito, na presença de duas testemunhas que igualmente 
o subscrevem. 
 
 

Cabedelo,  de _  _ de 202__. 
 
Pela DOCAS/PB: 

 
Diretora Presidente 

Pela CONTRATADA: 
 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS 

Nome e CPF: 

Nome e CPF: 
 
 
 
 
 

 


